
 

 

Of. Pres. nº 57/19-CFT 

Brasília, 22 de maio de 2019. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente da Câmara dos Deputados 
 

 
Assunto: Declaração de Prejudicialidade. 

 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do disposto no inciso I do art. 164 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, comunico a V.Exa. que, em reunião deliberativa ordinária realizada em 22/05/19, 

declarei prejudicada o Projeto de Decreto Legislativo  nº 741/2017, que “aprova a programação 

monetária para o segundo  trimestre de 2017”, em virtude da perda de oportunidade, ocorrido 

pelo decurso de prazo, com base no parágrafo 4º, do artigo 6º da Lei 9.069, de 1995. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Deputado SÉRGIO SOUZA 
Presidente 


